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Declara de utilidade pública a Creche Berçário São Pedro, com sede

em Nova Luzitânia.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

oO Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Creche Berçário “São Pedro”, com

Nr pm sede em Nova Luzitânia.

E ,
nn O Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação .
o o

JUSTIFICATIVA

O presente projeto lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Creche

Jerçário “São Pedro, com sede em Nova Luzitânia.

Trata-se de uma sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com tempo

indeterminado de duração, fundada em 12 de novembro de 1.996.

Referida entidade tem como finalidade atender preferencialmente às crianças

pobres, dando-lhes assistência social, espiritual, moral e com amplos objetivos

humanitários, caritativos e educativos, com prioridade aos de mãe viúva pobre e de mãe

abandonada pelo marido.

No desenvolvimento dessas atribuições, a instituição não faz distinção quanto à

raça, cor, condição social, credo político ou religioso.

Assim sendo, entendemos que o Poder Público deve declarar de utilidade pública

tal entidade, reconhecendo seus serviços prestados à coletividade.
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Folha 56

Proc. F E2

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 15o a 19 Sessões Ordinárias (de

26/02 a 04/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 04/03/98.


